
PH.EFEITURA DO 1\A:UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
IDECRETID N2 1:3l.~JI01, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 121.096,99 
(cento e vinte e um mil, noventa e seis reais, 
noventa e nove centavos), e de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 196.385,00 
(!Cento e noventa e seis mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUI\IICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.891, de 16 de agosto de 
2023, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES 11\JICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional supl1ementar e a abertura ale crédito adiciona~ especial, nos termos em que 
especifica, •:! dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder !Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 121.096,,99 (cento e v~nte e um mil, noventa e seis reais, noventa 
e nove centavos), destinado a reforço de dotaçôes orçamentárias para Açôes e Serviços 
Públicos de Saúde (A.SPS) vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
demonstrativo abaixo; 
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PB~EFEITURA DO 1\A:lJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.008( Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

c:om Qualidade 
10.302.008( ).2 

).2.2C 10.302.008( 
Atividade 

13 Hemuneração dos Serviços Contratualizados com o 
sus 

CATEGORIA ~ÔMICA 
3.3.50.39 o •; Serrviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 () ; Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 121.096,99 

R$ 115.082,59 

R$ 6.014,40 
FONTE DE R 

E COr 
utro. 

utro~ 

EC:UR :SO !2- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Jl1rt. 3º O crédito autorizado no art. 22 deste decreto será coberto por excesso 
de arrecadaçi3o, de acordo com o inciso 11 do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 19614, proveniente de recursos financeiros previstos na Resolução SS nº 82, de 10 de 
julho de 2023, no valor d1e R$ 121.096,99 (cento e vinte e um mil, noventa e seis reais, noventa 
e nove centavos). 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4'~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 1916.385.,00 (cento e noventa e s1eis mil, trezentos e oitenta e cinco reais), 

destinado à criação d'e dotações orçamentárias para ASPS vinculadas à Secretaria Municipal 

de Saúde, c:onforrrne demonstrativo abaixo: 
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IR EXECUTIVO ODE 

ECRE 
UIND 

PRO 

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O MUNICIPAL DE SAlJDE 

GRAMÁTICA 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.008: 1 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

10.302.008: 1.2 

1.2.2( 10.302.008: 

Atividade 
)5 Manutenção das Unidades de Urg-Emerg (UPAs, 

CATEGORIA. 

4.4.90.52 E 
FONTE DE H 

SAMU, Central de Reg. de Urg. e Unidade Melhado) 

INÔMICA ECO 

quip 

ECUF 

ament:os e Material Permanente 

~SO !3- Receitas P.(óprias Vinculados a Fundos 

R$ 196.385,00 

R$ 196.385,00 

Art. 
de arrecadação, n 
cinco reais), de~ ac 

provenientes de re 

Seguro de Veículo 

5º O crédito au{oriza no art. 4º deste decreto será coberto por excesso 

o valor de R$ 1 ~ 6.385,0 (cento e noventa e seis mil, trezentos e oitenta e 

:ordo com o inc ·so 11 do 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

cursos financeiros repass dos por conta~ sinistro previsto em Apólice de 
do Serviço de At ndimento Móvel de U~gA cia (SAMU). .f\r· 
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PH..EFEITlJRA DO l\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Mt. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022 {l.ei de Diretrizes Orçame!ntárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
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Secretá iJ unio1pal de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executivt}e Jufça e Re~nstitucionais na data supra. 

/ /' 

~-40~ t7/ MARII'iA RIBETRe-~ SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e R'êrà~~s Institucionais 

''-.... 

Arquivado em ~ivro próprio. ("RAP"). 
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